
i < ■ v i 'w i 11 /-\ L/ CL ü ML 1 kJ

13.320 - SALTO - SP_ 
^aqa/ící^Al Pe s'A l, ( o

EERNâNDO BE NOHONHâ, PRESIDENTE DÁ CÂMâRA MUNICI—
9âL DE SâLTO, ESTABO DE SãO PAULO, no uso de suas atribuições 

lhe são conferidas por lei,

PAZ SaBER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
porOsülga a seguinte:

Artigo 1£ - 0 prazo estabelecido no artigo 32 da 
Sesolução n£ 05/81, de 14 de agosto de 1.981, fica prorrcga- 
«i© per mais 90 (noventa) dias»

Artigo 2£ - Esta Resolução entrará em vigor na da- 
ts àe sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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